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INDICAÇÃO N° 205/2014. Em 27 de Maio de 2014.

AO EXM° SR. PREFEITO A 
DE UM CENTRO DE

SOLICITA 
IMPLANTAÇÃO
INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, NA NOVA ORLA 
DA PRAIA DO PERÓ.

. xâ ÍG5 „Excelentíssimo Senhor.Presidente'da.Câmara Municipal.de Cabo Frio.
.T^^TvLÜ Ç|pLiI7T^/T>

O Vereador quejesta7subscreve,-atendend0"tudò^mais o que determina o 
interesse público, I N D^I-C^A à Douta MesaTna"formà^regimental, o envio de 
expediente ao Exm° Sr. Prefeito, solicitando a implantação ^de um quiosque 
destinado a abrigar um Centro de Informações Turísticas, na Nova Orla da Praia do

lPeró. \\
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JUSTIEIÇAOIV^ ) j ^ ^

(NÃ j/ocação^turística,^aeompanhada com\todas as belezas'naturais^de''nossa 
cidade é um presente da Natureza. Sintonizado com essas Jpremissas, o Poder 
Executivo tem demonstrado grande sensibilidade administrativa. A decisão de

n • ; * n /
iniciar as obras da Orla da. Praia-doNPeró vem/coroar toda/uma visão política do 
Executivo. \ " v X/S j / \ / /

Como o turista deve ser^o centro ae. nossas atenções, entendemos que a 
implantação de um quiosque^destinado a abrigar "um Centro de Informações 
Turísticas na Praia do Peró, com funcionários dévidamente qualificados e com todo 
o material promocional dos pontos turísticos, orientação geral sobre locais de 
hospedagens, pontos turísticos, atividades culturais e tudo o mais que for pertinente, 
é uma decisão que irá completar a obra da nova orla.
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